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INDICAÇÃO Nº 05/2022 
 

 

 EMENTA 

IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE, MODELO LOMBADA FISICA NA RUA 

SANTO ANTONIN, BAIRRO URUSSANGUINHA, NO TRECHO CENTRAL DA COMUNIDADE.    

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Poder 

Executivo a presente indicação objetivando providencias para que sejam efetuadas as seguintes medidas 

de interesse público: 

 JUSTIFICATIVA 

 

A implantação de duas lombadas físicas, se faz necessário como instrumento redutor de velocidade pois, 

segundo os moradores após a pavimentação asfáltica os motoristas que que ali transitam não respeitam 

o limite de velocidade permitida no perímetro urbano colocando em risco os pedestres, ciclistas e 

principalmente os moradores que residem ao longo desta rua.  

 

Desta forma, certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação e da ação efetiva do 

Exm°. Senhor Prefeito Municipal na concretização do indicado, subscrevo-me. 

Atenciosamente,                          

                                                                                                        Timbé do Sul, 21 de março de 2022. 

 

 

Vereador Claudiomir Velho ( MDB) 
 


